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Nº 64 - DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA-SEI - 0012933-
57.2023.5.10.8000 aprovar a matéria na forma proposta pela Administração, baixando a
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 64/2024 - (2420):

"REFERENDAR a Portaria da Presidência 166/2024, publicada no Diário Oficial
da União, Seção 2, página 61, de 3 de setembro de 2024, a qual concedeu, ad referendum
do egr. Tribunal Pleno, aposentadoria voluntária à servidora LUCIANA DE OLIVEIRA MOTA
MONTEIRO ALVES, código 103641-6, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Classe C,
Padrão 13, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, com
fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos calculados
nos termos do art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019, com base na média de suas
remunerações contributivas, limitados ao teto dos benefícios do RGPS, acrescidos do
benefício especial de que trata o art. 3º, §1º, da Lei nº 12.618/2012."

Nº 65 - DECIDIU, por unanimidade, apreciando o contido no PA-SEI - 0007027-
52.2024.5.10.8000 aprovar a matéria na forma proposta pela Administração, baixando a
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 65/2024 - (2421):

"CONCEDER aposentadoria voluntária à servidora MARIA SANTANA DE ALMEIDA,
código 101242-8, no cargo efetivo de Técnico Judiciário, Classe C, Padrão 13, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal Permanente deste Tribunal, com fundamento no art.
20 da Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos calculados na forma § 8º do art. 4º
da Emenda Constitucional nº 103/2019 c/c art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003."

RIBAMAR LIMA JUNIOR

PORTARIA Nº 183, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando o contido no Processo Administrativo SEI nº 0004733-
27.2024.5.10.8000, resolve:

Redistribuir, com efeitos a partir de 1º/10/2024, para o quadro de pessoal do
Tribunal Superior do Trabalho, ante a concordância manifestada por aquela Corte, o cargo
de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, ocupado pela
servidora SIMONE BRAGA DE OLIVEIRA, com fundamento no art. 37, da Lei nº 8.112/1990,
na redação dada pela Lei nº 9.527/1997, da Resolução CNJ nº 146/2012 e na Resolução
Administrativa nº 84/2010, do TRT da 10.ª Região, em reciprocidade com cargo idêntico
daquele Tribunal, ocupado pela servidora SUSANA ESTEVÃO E SILVA.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. RIBAMAR LIMA JUNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO
ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 81/SGP, 30 DE SETEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO,
Desembargador do Trabalho AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

Considerando o requerimento e demais informações constantes do e-SAP DP
13505/2024, resolve:

Art. 1º Declarar vago, a partir de 25-09-2024, nos termos do art. 33, VIII, c/c o
artigo 34, da Lei n. 8.112/1990, um cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro Permanente de Pessoal do E. Tribunal Regional do Trabalho da
11ª Região, em face da posse da servidora VÂNIA ROCHA DE OLIVEIRA em outro cargo
público inacumulável.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, observado o marco
temporal inicial dos efeitos a que se refere o art. 1o.

AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO Nº 73 - DLP, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do PROAD nº
18216/2024, resolve:

Conceder aposentadoria ao servidor JOSÉ DONIZETI VAZ FERREIRA, no cargo de
Técnico Judiciário, área Administrativa, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo 20 da Emenda Constitucional n.º
103/2019, com proventos calculados e reajustados de acordo, respectivamente, com o §
2º, inciso II, e § 3º, inciso II, do citado artigo 20 c/c artigo 26, caput , e §§ 1º, 3º, inciso
I, e 7º, todos da Emenda Constitucional n.º 103/2019, e no artigo 3º, inciso II, e § 1º, da
Lei n.º 12.618/2012, observando-se, ainda, os termos do artigo 11, parágrafo único, da Lei
n.º 11.416/2006 (Incluído pela Lei n.º 14.687/2023).

SAMUEL HUGO LIMA

DIRETORIA-GERAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA
PORTARIAS CPV DE 30 DE SETEMBRO DE 2024

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP n.º 01/2019, resolve:

Nº 1.051 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SANDRA FOLTRAM MARTINS, Técnica
Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada na Seção de
Controle de Remoções, da Secretaria de Gestão de Pessoas, para exercer a função comissionada de
Assistente de Setor FC-04, dispensando ELAINE AUGUSTO DA SILVA.

Nº 1.052 - Designar, a partir da publicação desta portaria, ISABELA MARTINS RIBEIRO, Técnica Judiciária,
área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotada na Assessoria de
Segurança Institucional, da Presidência, para exercer a função comissionada de Assistente de Apoio
Administrativo FC-03, dispensando WILSON DE PAULA PENTEADO FILHO, na Seção de Transportes.

Nº 1.053 - Designar, a partir da publicação desta portaria, WILSON DE PAULA PENTEADO FILHO, Técnico
Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotado na Seção de
Transportes, da Presidência, para exercer a função comissionada de Assistente de Setor FC-04,
dispensando JORGE LUIZ CUELBAS.

Nº 1.054 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JORGE LUIZ CUELBAS, Técnico Judiciário, área
Administrativa, especialidade Agente da Polícia Judicial, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, para:

I - ter exercício na Assessoria de Segurança Institucional, da Presidência;
II - exercer a função comissionada de Assistente Técnico de Apoio Administrativo

FC-04, dispensando ALEXANDRE GONÇALVES CONSOLI, na Seção de Segurança.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
PORTARIA GP/TRT16 Nº 705, 23 DE SETEMBRO DE 2024

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no
processo SEI nº 000005701/2024 e na Resolução Administrativa nº 170, de 12 de setembro
de 2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16/09/2024, resolve:

1. Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, ao
servidor ISMAEL VIEIRA DE SOUSA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, Especialidade
Agente da Polícia Judicial, Classe "C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 603, com fundamento no art. 3º
da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº 41/2003, com a permissão do art.3º, §1º, da EC nº
103/2019, com as vantagens de adicional de tempo de serviço no percentual de 5% (cinco
por cento), com fundamento no art. 67 da Lei Federal nº 8.112/1990(redação original),
com a permissão do art. 6º da Lei Federal nº 9.624/1998 e art. 15, inciso II, da Medida
Provisória nº 2.225- 45/2001; 2/5(dois quintos) de FC-03, com fundamento na redação
original do art. 62 da Lei nº 8.112/1990, redação original dos arts. 3º e 10 da Lei nº
8.911/1994, na Lei nº 9.624/1998 e no art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001;

2. A presente portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.

Desª. MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

PORTARIA GP/TRT16 Nº 706, 23 DE SETEMBRO DE 2024

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
16ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no
processo SEI nº 000005452/2024 e na Resolução Administrativa nº 170, de 12 de setembro
de 2024, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 16/09/2024, resolve:

1. Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais e paridade, à
servidora RISOLETA RIBEIRO DE OLIVEIRA SOUSA, Analista Judiciária, Área Judiciária, Classe
"C", Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região, matrícula nº 89, com fundamento no art. 3º da EC nº 47/2005 c/c art. 7º da EC nº
41/2003, com a permissão do art.3º, §1º, da EC nº 103/2019, com as vantagens de adicional
de tempo de serviço no percentual de 9%(nove por cento), com fundamento no art. 67 da
Lei Federal nº 8.112/1990(redação original), com a permissão do art. 6º da Lei Federal nº
9.624/1998 e art. 15, inciso II, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001; 5/5(cinco quintos) de
FC-01, com fundamento na redação original do art. 62 da Lei nº 8.112/1990, redação original
dos arts. 3º e 10 da Lei nº 8.911/1994, na Lei nº 9.624/1998 e no art. 3º da Medida
Provisória nº 2.225-45/2001, bem como amparo em Decisão Judicial transitada em julgado
no processo 0004757-20.2006.4.01.3700, que tramitou no TRF-1ª Região, c/c modulação dos
efeitos do Acórdão STF no RE 638115/CE; e 7,5% (sete vírgula cinco por cento) a título de
adicional de qualificação pela conclusão de curso de Especialização, com base nos arts. 14 e
15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006 c/c art. 6º, inciso III, art. 18, Anexo I, Seção III, da Portaria
Conjunta STF.CNJ nº 1, de 07/03/2007 e art. 11 da Resolução CSJT nº 196/2017;

2. A presente portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.

Desª. MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 27 DE SETEMBRO DE 2024

A DESEMBARGADORA-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 568 - DISPENSAR Yara Farias Jorge Silva, Analista Judiciária, área Administrativa, da
função comissionada de Assistente de Gabinete de Primeiro Grau - FC-04, do (a) Vara do
Trabalho de Linhares - LINV01, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função
comissionada de Assistente de Juiz - FC-05, do (a) Vara do Trabalho de Linhares - LINV01.

Nº 569 - DISPENSAR Rebecca Botelho Dalla Bernardina Simões, Analista Judiciária, área
Judiciária, da função comissionada de Assistente de Juiz - FC-05, do (a) Vara do Trabalho
de Linhares - LINV01, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função
comissionada de Assistente de Gabinete de Primeiro Grau - FC-04, do (a) Vara do Trabalho
de Linhares - LINV01.

Nº 570 - DISPENSAR Mauro Ferreira da Penha, Analista Judiciário, área Administrativa, da
função comissionada de Assistente de Juiz - FC-05, do (a) Vara do Trabalho de Guarapari -
GUAV01, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para exercer a função comissionada de Assistente
de Gabinete de Primeiro Grau - FC-04, do (a) Vara do Trabalho de Guarapari - GUAV 0 1 .

Nº 571 - DISPENSAR Edson Vander Vieira Mendonça, Técnico Judiciário, área
Administrativa, da função comissionada de Assistente de Gabinete de 1º Grau - FC-04, do
(a) Vara do Trabalho de Guarapari - GUAV01, e, ao mesmo tempo, designá-lo(a) para
exercer a função comissionada de Assistente de Juiz - FC-05, do (a) Vara do Trabalho de
Guarapari - GUAV01.

Des Daniele Corrêa Santa Catarina

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
PORTARIA GP/SGPE Nº 2.683, DE 9 DE SETEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo PROAD nº 16.056/2024, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, ocupado pela
servidora LORENA DE BARROS TORQUATO FERNANDES, mediante reciprocidade com cargo
vago da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal do Tribunal
Superior do Trabalho, com fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112/1990 e na Resolução nº
146/2012 do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria TRT 18ª nº 1531/2023, de 29 de maio de
2023, disponibilizada em 29.5.2023 no DEJT nº 3731/2023 e publicada no DOU de
30.5.023, que autorizou a cessão da servidora LORENA DE BARROS TORQUATO FERN A N D ES ,
ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, ao Tribunal Superior do Trabalho.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO

PORTARIA GP/SGPE Nº 2.911, DE 25 DE SETEMBRO DE 2024

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta
do Processo Administrativo PROAD nº 18.527/2024,

Considerando o disposto no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de
novembro de 2019, o qual estabelece que o servidor público federal que tenha ingressado
no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada em vigor daquela Emenda
Constitucional poderá aposentar-se voluntariamente quando preencher os requisitos
estabelecidos nos incisos do referido artigo, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária à servidora KAREN ROBERTA
VILACHÃ FERREIRA PIRES, com integralidade e paridade, no cargo de Técnico Judiciário,
Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal deste Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região, com fundamento no art. 20 da Emenda Constitucional nº 103,
de 12 de novembro de 2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GERALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO


